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MOÇÃO N° 10/2023

O VEREADOR JO ÃO  PAULO VIEIRA TREVISAN E OUTROS NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS PROPÕEM AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, MOÇÃO DE 
APLAUSOS EM HOMENAGEM A SENHORA ALESSANDRA BUENO DA SILVA, NOS SEGUINTES 
TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindóia tem a honra de homenagear a Senhora 
Alessandra Bueno da Silva, por seu trabalho prestado há mais de 10 anos em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A  presente homenagem é fruto do reconhecimento desta egrégia Casa de Leis, para com 
a Senhora Alessandra Bueno da Silva, que a mais de 10 anos presta brilhantemente serviços em nossa 
prefeitura.

Com imenso prazer, parabenizamos esta importante Servidora Pública por seus relevantes 
trabalhos junto a Prefeitura Municipal de Lindóia.

Importante destacar que a Senhora Alessandra, exercesse seus trabalhos com a mais alta 
competência e dedicação, com muito amor e carinho no que faz.

Gostaríamos, por fim, de agradecer a Sra. Alessandra Bueno da Silva, pela sua 
dedicação, e pelo brilhante profissionalismo por mais de 10 anos, desejando assim, sucesso profícuo, 
fazendo votos que continue alcançando importantes vitórias em suas virtuosas empreitadas.

Sala das sessões, 23 de março de 2023.
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Ventura Bono 
Vereador
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